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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DOS CURSOS DE EXTENSÃOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DOS CURSOS DE EXTENSÃO

A Diretoria-Geral do Campus Picos do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
(IFPI), no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições para os cursos de
extensão, conforme instruções do presente Edital.

1. DO 1. DO CURSO, CURSO, NÚMERO NÚMERO DE DE VAGASVAGASPRÉ-REQUISITOSPRÉ-REQUISITOS  E DURAÇÃOE DURAÇÃO

1.1 O curso oferecido, bem como o número de vagas e os pré-requisitos estão descritos no quadro abaixo.

CURSOCURSO PRÉ-REQUISITOS
 VAGAS (AMPLAVAGAS (AMPLA
CONCORRÊNCIA)CONCORRÊNCIA)

RESERVA DERESERVA DE
VAGASVAGAS

Manutenção
e Eficiência

Energética em
Condicionadores

de Ar do tipo
Split

Ser aluno, servidor, ou

prestador de serviço do

IFPI, e apresentar cópias

dos documentos

exigidos no edital

17 3

1.2  O curso oferecido terá duração e carga horária conforme definido no quadro abaixo:

CURSOCURSO DURAÇÃODURAÇÃO
CARGA HORÁRIACARGA HORÁRIA

TOTALTOTAL

Manutenção e

Eficiência Energética

em Condicionadores

de Ar do tipo split

01/06 a 08/07/2022 30 h

2. DA INSCRIÇÃO2. DA INSCRIÇÃO

2.1Poderão se inscrever no processo sele?vo os candidatos que se adequarem aos pré-requisitos estabelecidos no
Item 1.1 deste Edital.

2.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

2.3 As inscrições serão realizadas através do preenchimento do formulário on-line disponível no
link: https://suap.ifpi.edu.br/eventos/inscricao_publica/93/, no período de 09/05/2022 a 10/05/2022.

2.4 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações contidas neste Edital.

3. DA SELEÇÃO3. DA SELEÇÃO



3.1 A seleção dos candidatos ocorrerá por OrdemOrdem  dede  InscriçãoInscrição  que classificará, automa?camente, os primeiros
inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos no Item 1.1 deste Edital.

3.2 A seleção dos candidatos obedecerá a divisão de vagas no que se refere aos quesitos Ampla concorrência e
Reserva de vagas, conforme definido no Item 1.1 deste Edital.

3.3 No caso da falta de candidatos para ocupar uma vaga reservada, serão convocados os candidatos classificados
dentro do número de vagas para ampla concorrência a partir do dia 1212/05./05.

3.4 O processo sele?vo classificará a quan?dade de candidatos correspondente ao número de vagas estabelecidas
mais o equivalente a 20% do número de vagas para composição de lista de espera.

3.5 Os candidatos cadastrados na lista de espera poderão ser chamados em caso de
desistências decorridas em até 25% da carga horária do curso.

3.6 Serão aplicados os mesmos critérios de reserva de vagas na lista de espera.

4. DO RESULTADO4. DO RESULTADO

4.1 A relação dos candidatos contemplados, bem como da lista de espera, será amplamente divulgada pelo
Campus mediante fixação de lista nos murais no dia 13/05/2022.

4.2 A divulgação do resultado indicará os candidatos classificados dentro do número de vagas para a ampla
concorrência e os candidatos que concorreram às vagas reservadas.

5. DA MATRÍCULA5. DA MATRÍCULA

5.1 Os candidatos selecionados deverão comparecer no Campus
para efetuar matrícula que será conforme a ordem de inscrição de acordo com o item 3.1 deste  edital.

5.2 Não haverá cobrança de taxa de matrícula.

5.3 A documentação necessária para efe?var a matrícula deverá ser apresentada em original e cópia, sendo que a
não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos levará à perda da vaga e ao não aceite da matrícula.

5.4 Os documentos exigidos são:

I. Carteira de identidade ou documento oficial com foto;

II. CPF;

III. Comprovante de endereço recente;

IV. Autorização dos pais ou responsável legal no caso de o candidato ser menor de idade.

6. DO INÍCIO DO CURSO6. DO INÍCIO DO CURSO

6.1 O início do curso está previsto para o dia 01 de  junho de 2022. Esta data poderá sofrer alteração ou ser
prorrogada, se necessário.

7. DA CERTIFICAÇÃO7. DA CERTIFICAÇÃO

7.1 Somente terá direito ao cer?ficado o aluno que ob?ver o mínimo de 75% de frequência global no curso e
aproveitamento suficiente, conforme critérios de avaliação definidos no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O candidato inscrito assume a aceitação total das normas constantes neste Edital.

8.2 Caberá à Direção Geral do Campus a responsabilidade de zelar pela lisura do processo seletivo.

8.3 Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pelo Diretor Geral do Campus.

9. DO CRONOGRAMA9. DO CRONOGRAMA

EVENTO DATA / PERÍODO



Período para inscrições 09/05/2022 a 10/05/2022

Divulgação da lista
de inscritos

13/05/2022

Data prevista para
o início do curso

01/06/2022

Lourenilson Leal de SousaLourenilson Leal de Sousa

Diretor-GeralDiretor-Geral

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:
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